PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 321 DE 10 DE MAIO DE 1969.

SUPLEMENTA E REDUZ VERBA ORÇAMENTÁRIA.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É suplementada no valor de NCR$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos) a verba da Lei Orçamentária vigente sob o título SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – Automóveis, autocaminões e outros veículos código local 11 – Objeto 4.134 10.

Artigo 2º - 
É reduzida em igual valor a verba da Lei Orçamentária vigente sob o título SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – Serviços em regime de Programação especial código local 11 – Objeto 4.1.2.0.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 DE MAIO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

